
PREFEITURA MUNIC!PAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nm4ERO 1.153, DE 08 DE MARÇO n:J.1.985 
-=~===--••-=-=-=-s-----====------=-==----

Altera o item VII do Artigo 59 da 
Lei nR. 667, de 20 de setembro de 
1.968. 

DR. )UGUEL JOSi CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Jllu.nicipal decretou e eu saneio 
no e prollilllgo a seguinte Lei: 

Artigo lR. - Fica inoluido no ítem VII do Artigo 59, 
da Lei número 667 de 20 de setembro de 1.968, mais um eub~item, 
ficando assim redigido: 

Atividades: 
VII - Profissionais liberais e similares 

a - Outros Profissionais autônomos •••• 20% de M.F. 
Artigo 2a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogaaas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 08 dias do mês de 

março do ano de 1.985. 

pra. 
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DR. MIGUEL JOSi CHADDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada nesta Secretaria, por aí'ixação, na data eu-
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